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Ofício SMA nº 012-73/2017.






                        Canela, 26 de janeiro de 2017.

AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 04/2017.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 04/2017, que “Dispõe sobre o recolhimento de veículos automotores abandonados em vias ou logradouros públicos do Município e dá outras providências”.

A matéria que apresentamos à essa Câmara Legislativa tem por finalidade instrumentalizar, por meio de diploma legal, a fiscalização pertinente a veículos automotores que se encontram abandonados nas vias públicas de nosso Município.
É visível a todos que circulam por bairros de nossa cidade o crescente número de veículos em péssimas condições de conservação que são, literalmente, “largados ao léu”, obstruindo acostamentos e espaços públicos, tais como ruas e logradouros, ocasionando transtornos e incômodos aos moradores dessas localidades, bem como aos transeuntes dessas vias.
Com a aprovação desta Lei o Município, por meio de seus agentes fiscalizadores, identificará os proprietários desses veículos responsabilizando-os por seus atos infracionais, podendo, até mesmo, remover os veículos para um depósito pré-estabelecido e sob as expensas dos proprietários.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 04, DE 26 DE JANEIRO DE 2017.

Dispõe sobre o recolhimento de veículos automotores abandonados em vias ou logradouros públicos do Município e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a recolher e remover das vias públicas do Município, veículos estacionados em situação que caracterize abandono.
Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se abandono ou situação que caracterize abandono, o veículo ou carcaça que apresentar, no mínimo, um dos seguintes requisitos:

I – evidente estado de decomposição, ainda que coberto com capa de proteção;

II – possuir carroceria com evidentes danos estruturais, causados por acidente, e/ou vandalismo, e/ou qualquer outro fato que inviabilize a circulação do mesmo com segurança;

III – estar impossibilitado de deslocamento pelos próprios meios;

IV – não possuir placa de identificação obrigatória;

V – oferecer risco à segurança e/ou saúde dos munícipes;

VI – ter vidros quebrados ou portas destrancadas, de tal forma que permita o acesso de pessoas, sem obstrução.

Parágrafo único. A caracterização de abandono que trata o caput deste artigo se dará pela verificação de uma ou mais hipóteses previstas em seus incisos.

Art.3º A Administração Municipal, através do Departamento de Trânsito, ao tomar conhecimento da existência de veículo automotor de qualquer natureza que se encontre abandonado em via pública da cidade, afixará nele um adesivo convocando o respectivo proprietário ou responsável.

§1º - O Departamento de Trânsito efetuará a identificação do Veículo através de suas placas ou chassi, notificando-se o proprietário do veículo, por remessa postal ou por qualquer outro meio, para retirá-lo em 10 (dez) dias, sob pena de ir a leilão.

§2º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário de veículo será considerada válida para todos os efeitos.

Art. 4º Completados 10 (dez) dias após a comunicação de abandono, sem que o proprietário ou responsável legal tenha tomado as devidas providências referentes à sua remoção, será o veículo recolhido para o depósito ou local apropriado, próprio do município ou convencionado ou que cumpra a respectiva função, e emitido auto de infração no valor de 03 (três) VRM - Valor Referencial do Município.
Parágrafo único. É de responsabilidade do proprietário ou responsável legal resgatar o veículo abandonado mediante pagamento das despesas administrativas de remoção e de guarda ou estacionamento em local apropriado, sem prejuízo das sanções legais, na forma em vigor.

Art. 5º O depósito e venda de veículos removidos, apreendidos e retidos transcorrerá conforme os termos da Lei Federal nº 13.160, de 25 de agosto de 2015.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
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